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RESUMO
O objetivo do presente artigo é descrever como o trabalho com di-
ferentes domínios pode favorecer o processo de educação moral.  
Trata-se de artigo teórico que apresenta primeiramente os pres-
supostos da Teoria do Domínio Social e em sequência contribui-
ções da teoria para a educação no domínio moral e no domínio 
pessoal. Apesar de se tratar de uma perspectiva teórica de psico-
logia do desenvolvimento moral amplamente reconhecida interna-
cionalmente, a TDS ainda é pouco estudada e divulgada no Brasil 
e o presente artigo busca contribuir no suprimento dessa lacuna. 
Depois de definir moralidade, entendendo a importância do con-
ceito devido a complexidade do objeto e as distintas perspectivas 
teóricas, desenvolve-se os principais pressupostos teóricos da TDS. 
Apresenta-se a seguir pesquisas empíricas sobre o Domínio Moral 
e Pessoal e implicações para a prática educacional resultantes de 
tais contribuições.  

ABSTRACT
The purpose of this article is to describe how working with different 
domains can favor the process of moral education. This is a theore-
tical article that first presents the assumptions of the Social Domain 
Theory and then the theory’s contributions to education in the moral 
domain and in the personal domain. Despite being a theoretical pers-
pective of psychology of moral development widely recognized inter-
nationally, TDS is still little studied and disseminated in Brazil and this 
article seeks to contribute to filling this gap. After defining morality, 
understanding the importance of the concept due to the complexi-
ty of the object and the different theoretical perspectives, the main 
theoretical assumptions of TDS are developed. Empirical research 
on the Moral and Personal Domain and implications for educational 
practice resulting from such contributions are presented below.
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RESUMEN
El propósito de este artículo es describir cómo el trabajo 

con diferentes dominios puede favorecer el proceso de edu-
cación moral. Este es un artículo teórico que presenta prime-
ro los supuestos de la Teoría del Dominio Social y luego las 
contribuciones de la teoría a la educación en el dominio mo-
ral y en el dominio personal. A pesar de ser una perspectiva 
teórica de la psicología del desarrollo moral ampliamente re-
conocida internacionalmente, la TDS aún es poco estudiada y 
difundida en Brasil y este artículo busca contribuir a llenar ese 
vacío. Después de definir la moralidad, comprender la impor-
tancia del concepto debido a la complejidad del objeto y las 
diferentes perspectivas teóricas, se desarrollan los principales 
presupuestos teóricos de la TDS. A continuación se presentan 
investigaciones empíricas sobre el Dominio Moral y Personal 
y las implicaciones para la práctica educativa resultantes de 
dichas contribuciones.

Palavras-chave: Desenvolvimento Moral, Educação, Autonomia Pessoal
Keywords: Moral Development, Education, Personal Autonomy
Palabras claves:Desarrollo Moral, Educación, Autonomía Personal 

INTRODUÇÃO

Definir moralidade é essencial para se 
explicitar o conceito e seus pressupos-
tos epistemológicos, uma vez que o cam-
po de pesquisa desse objeto é extenso 
e composto por distintas e divergentes 
perspectivas (TURIEL E GINGO, 2017). A 
definição de moralidade, na perspectiva 
da TDS, origina-se da teorização filosó-
fica e do resultado de extensas pesqui-
sas psicológicas (TURIEL e GINGO, 2017). 
Moralidade é a compreensão prescritiva 
dos sujeitos de como as pessoas devem 
se comportar em relação às outras e, 
portanto, regula interações e relações 
sociais de indivíduos dentro das socie-
dades (TURIEL, 1983, 2006, 2013).

A moralidade é uma parte central 
do funcionamento e desenvolvimento 
psicológico, tem um significado situado 
como uma ampla realidade de conside-
rações sociais que são levadas em con-
ta no processo de tomada de decisão. A 

moralidade não é inata e nem é somente 
transmitida pelos adultos ou aprendida 
por transmissão explícita de conheci-
mento, ao contrário, é fruto de um pro-
cesso de agência do indivíduo que pen-
sa, reflete, avalia, interage e é desafiado 
pelas situações diárias de regulação in-
terpessoal (KILLEN & DALL, 2018).

A pesquisa de moralidade dentro da 
abordagem interacionista possui o dife-
rencial de considerar os vários fatores 
que influenciam o indivíduo para que ele 
construa os seus valores morais (PIAGET, 
1947; TURIEL, 1983). Segundo a Teoria 
do Domínio Social (TDS) de Elliot Turiel 
(TURIEL, 1983, SMETANA, 2006), a multi-
fatoriedade de influência sobre os valo-
res sociais é também, obviamente, con-
dição para compreender esse processo, 
e a questão central desenvolvida pela 
abordagem é exatamente essa, que nem 
todos os valores sociais são morais. “Pre-
cisamos também levar em conta como a 
moralidade interage e é influenciada por 
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valores sociais e considerações amorais, 
pois ambos estruturam os sistemas so-
ciais e produzem os julgamentos morais 
dos indivíduos” (NUCCI, 2000, p. 73).

As evidências revelam que a origem 
dos conceitos de moralidade, convenção 
social e conhecimentos sobre si mesmo 
e sobre as pessoas, está no esforço das 
crianças em atribuir sentido às experi-
ências do dia a dia (NUCCI & ILTEN-GEE, 
2021). As experiências sociais das crian-
ças levam-nas a construírem informa-
ções sobre as diferenças dos padrões de 
interações sociais e, portanto, fazer edu-
cação moral implica em estar atento aos 
aspectos da vida social (NUCCI, 2001; 
NUCCI & ILTEN-GEE, 2021), às continui-
dades e descontinuidades do desenvol-
vimento do território da moral (NUCCI, 
RODED & TURIEL, 2017); e aos tipos de 
intervenções que os adultos utilizam 
diante dos diferentes tipos de eventos 
sociais (NUCCI, 2000).

O objetivo do presente artigo é des-
crever como o trabalho com diferentes 
domínios pode favorecer o processo de 
educação moral.  Trata-se de artigo te-
órico que apresenta primeiramente os 
pressupostos da TDS e em sequência 
contribuições da teoria para a educação 
no domínio moral e no domínio pesso-
al. Apesar de se tratar de uma perspec-
tiva teórica de psicologia do desenvolvi-
mento moral amplamente reconhecida 
internacionalmente, a TDS ainda é pou-
co estudada e divulgada no Brasil e o 
presente artigo busca contribuir no su-
primento dessa lacuna.

O MODELO DA TEORIA DO DOMÍNIO 
SOCIAL: CONCEITOS GERAIS

Para a TDS, o pensamento social se or-
ganiza em domínios específicos e a mo-
ralidade é distinta de outras formas de 

regulação social, da mesma forma que 
se distingue do território das escolhas 
pessoais (TURIEL, 1983). Os conceitos 
morais são compreendidos como uni-
versalmente aplicáveis, obrigatórios, im-
pessoais e normativamente comprome-
tedores, uma vez que as transgressões 
morais são erradas por terem efeito so-
bre os direitos e bem-estar dos outros. 
O Domínio Convencional, por um lado, 
provê o indivíduo de expectativas a res-
peito do comportamento adequado, 
unificado, e se refere às normas arbitrá-
rias propostas pelo contexto social; por 
outro lado, o Domínio Pessoal se refere 
às escolhas e preferências pessoais que 
têm consequências somente para o seu 
próprio autor (SMETANA, 2005).  

O mundo social abarca pessoas e in-
terações ou relações entre as pessoas. 
Dessa forma, na interação e na relação 
com o mundo social, as crianças cons-
troem diferentes domínios que regu-
lam suas ações (TURIEL, 1983). Desde 
muito cedo, as crianças são capazes 
de distinguir entre diferentes domínios 
que compõem o conhecimento social 
(TISAK,1993; SMETANA, 2013). Consis-
tentemente, com o desenvolvimento 
cognitivo e social, os indivíduos vão 
construindo novas possibilidades de 
coordenação e auto regulação, o que 
permite, por exemplo, que adolescen-
tes diante de domínios que coexistem, 
possam solucionar os conflitos na com-
plexidade do processo racional, afetivo 
e social (SMETANA, 2006).  

O trabalho de tomada de decisão é 
organizado internamente pelo indiví-
duo, sendo que ora consegue sobre-
por um domínio a outro, ora isso não 
é possível, a depender de um conjunto 
de complexos e distintos fatores, entre 
eles os fatores contextuais, culturais e 
individuais que interferem nos diferen-
tes tipos de julgamentos que sustentam 
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os julgamentos e as condutas das pes-
soas (SMETANA, 2006; KILLEN & SMETA-
NA, 2014; SMETANA, 2013; SMETANA, 
JAMBON, & BALL, 2014; NUCCI, TURIEL, 
& RODED, 2017).  

Apesar de um significativo corpo de 
pesquisas comprovar que crianças, ado-
lescentes e as pessoas em geral diferen-
ciam eventos e situações classificando-
-os segundo os critérios e justificativas 
anteriormente expostos em domínios 
Moral, Convencional ou Pessoal, nem 
todos os eventos ou situações sociais 
podem ser simplesmente classificados 
ou claramente diferenciadas de acordo 
com os domínios, pois há situações e 
eventos que sobrepõem ou coordenam 
preocupações de diferente domínios 
(SMETANA, 2013). Desse modo, essas 
situações são denominadas no inte-
rior da teoria de situações ou eventos 
de Domínio Multifacetado (SMETANA, 
1983; TURIEL, 1983).

A sobreposição, o conflito ou a co-
ordenação de aspectos de diferentes 
domínios para um mesmo evento ou 
situação pode ser caracterizado de três 
diferentes formas: 1) sobreposição, que 
diz respeito ao fato de que o evento pode 
ter uma jurisdição de um domínio mas 
acabar tendo consequência em outro, 
como é, por exemplo, o caso do sistema 
de castas na Índia, ou sistemas religio-
sos que segregam outros grupos ou pes-
soas de outras religiões; 2) Eventos de 
segunda ordem (Second order events), 
quando violações da convenção resul-
tam em danos físicos ou psicológicos 
aos outros (como, por exemplo, quando 
se critica ou insulta alguém por sua exa-
cerbação de autoridade e/ou controle, o 
que no caso tem uma primeira função, 
mas julga e incomoda esse outrem); 3) 
Eventos ambiguamente multidimensio-
nais, quando são realizadas atribuições 
de diferentes domínios para um mesmo 

evento, como o caso dos sujeitos vege-
tarianos citados anteriormente (NUCCI, 
2001; SMETANA, 2013).

É interessante ressaltar que os estu-
dos do domínio multifacetado ou da mis-
tura de domínios (mix domain) permitem 
uma amplitude da compreensão a que 
se propõe a Teoria do Domínio Social, da 
complexidade da construção e desenvol-
vimento do Domínio Social que se dá na 
interação entre as pessoas, que é a fonte 
para toda uma variedade de interpreta-
ção, de informação e de conhecimento, 
o que implica em fonte, portanto, de de-
senvolvimento efetivado na dinâmica da 
construção vivenciada por cada indivíduo 
ao pesar e coordenar aspectos e consi-
derações dos eventos (morais e não mo-
rais) considerados em seus julgamentos 
sob uma variedade de influências: con-
textuais, culturais e individuais (TURIEL, 
1983, 2006; SMETANA, 2006, 2013).  

EDUCAÇÃO NO DOMÍNIO MORAL

As pesquisas da TDS investigam os 
julgamentos das crianças sobre even-
tos morais diretos e prototípicos (por 
exemplo, bater, provocar ou pegar brin-
quedos de outra criança) e eventos con-
vencionais (por exemplo, não sentar em 
um círculo durante o tempo da história, 
usar pijama na creche, não colocar brin-
quedos em local apropriado, ou não di-
zer “por favor”) (SMETANA, 2013).

Os principais achados desses estudos 
são as evidências de que, aos 3 anos de 
idade e de forma mais consistente aos 
4 anos de idade, crianças distinguem 
moralidade de convenção social, usan-
do diferentes critérios teóricos (para 
uma revisão ver SMETANA, 2013). Esses 
achados corroboram com os resultados 
de uma pesquisa brasileira cujo objeti-
vo foi investigar os tipos de julgamentos 
que as crianças pequenas fazem para 
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diferenciar situações prototípicas de di-
ferentes naturezas (VALADARES, 2019).

As crianças, desde bem pequenas, 
estão pensando sobre as situações do 
dia a dia, o que deve ou não ser feito, 
além das orientações dos adultos. As 
crianças julgam as transgressões de do-
mínio moral (no caso da pesquisa, bater 
no colega e pegar o lanche do outro sem 
pedir) como erradas e merecedoras de 
punição. Suas justificativas para consi-
derarem esses comportamentos erra-
dos estão em argumentos empáticos 
de consideração da dor do outro. Além 
disso, quando questionadas sobre uma 
possível intervenção da autoridade per-
mitindo a realização da transgressão, 
as crianças afirmaram que mesmo se 
a professora disser que está tudo bem 
bater no amigo, elas ainda acham que 
não pode fazer isso (VALADARES, 2019).

Crianças com melhores habilidades 
linguísticas diferenciaram violações 
morais de violações de regras conven-
cionais em idade mais precoce do que 
crianças cujo desenvolvimento de lin-
guagem era menos avançado (aos 2 
anos e meio de idade, para o critério 
de contingência da autoridade) (SMETA-
NA, ROTE, ET AL., 2012).  Da mesma for-
ma, crianças pré-escolares julgam que 
transgressões morais são mais erradas 
do que transgressões convencionais, 
mostrando preocupação maior com 
o tipo de dano causado aos outros do 
que com questões que regulam o siste-
ma social, ou as suas próprias escolhas 
pessoais (SMETANA, 2013).

O resultado dessas pesquisas reve-
la que os padrões das interações so-
ciais são diferentes para cada tipo de 
situação vivenciada e que as crianças 
percebem essas diferenças. As intera-
ções morais têm vítimas, agressores e 
observadores, bem como, as transgres-
sões têm consequências diretamente 

observáveis, como agressão física, rou-
bo, dano de propriedade, injustiça, etc. 
Ainda, as reações a essas transgressões 
têm alto grau de emoção (NUCCI, 2021).

As interações convencionais, por sua 
vez, têm como resultado as afirmações 
das normas que regulam, avaliam os 
atos como inadequados e inaceitáveis 
ou até mesmo perturbadores da ordem 
social e tentam alcançar a conformidade 
através do controle da autoridade, das 
provocações de boa índole, além da defi-
nição de expectativas sociais. Quando há 
transgressões convencionais, as respos-
tas dos pares não têm apelo emocional e 
focam nas regras, na autoridade, na pu-
nição ou na ameaça da não adequação e 
pertença ao grupo social (NUCCI, 2021).

Pesquisa recente revela ainda que 
desde a infância até a adolescência 
(participantes do estudo tinham de 8 a 
17 anos) os indivíduos consideram que 
causar dor ao outro ou machuca-lo é er-
rado, e que as justificativas dadas para 
esse tipo de julgamento são baseadas 
na preocupação com o bem-estar do 
outro (sendo que há uma tendência das 
crianças mais velhas utilizarem argu-
mentos focados na noção de justiça/in-
justiça), sendo essa situação prototípica 
de domínio moral sempre julgada erra-
da nas diferentes faixas etárias, mesmo 
como comportamento de retaliação 
(NUCCI, TURIEL, & RODED, 2017).

Muitos estudos revelaram a capacida-
de de crianças de realizarem a distinção 
entre eventos morais e eventos conven-
cionais, mostrando que as crianças pe-
quenas julgam os primeiros mais erra-
dos, independentes da intervenção da 
autoridade, e também consideram tais 
situações mais merecedoras de punições 
quando comparadas a outros tipos de 
situações (SMETANA, 2013). Tais resulta-
dos se originam de pesquisas com dile-
mas hipotéticos, mas uma pesquisa so-
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bre o que as crianças pensam a respeito 
dos dilemas que envolvem os seus pró-
prios conflitos interpessoais encontrou 
resultados semelhantes aos anteriores, 
mas com variações que consideramos 
em seguida (RECCHIA ET ALL, 2005).

Os pressupostos teóricos da TDS e 
os resultados empíricos do significativo 

e relevante conjunto de pesquisas em-
píricas realizadas sob tal perspectiva, 
possibilitam levantar importantes im-
plicações para a prática da educação no 
domínio moral. Elencamos, no quadro 
1 a seguir, aspectos a serem considera-
dos por uma perspectiva de educação 
moral, fundamentado na TDS:

Quadro 1 - Implicações da TDS  
para a prática educacional:

1. Considerar que os alunos constroem a noção dos domínios moral, convencional e pessoal na 
medida em que atribuem significado ao mundo das relações sociais;

2. As crianças constroem a noção dos diferentes tipos de domínios sociais a partir dos diferen-
tes tipos de padrões de interações sociais;

3. A educação deve focar nas preocupações dos alunos sobre a justiça e o bem-estar dos outros;
4. As discussões morais devem focar em situações vivenciadas pelas crianças;

5. A escola e a sala de aula devem ser ambientes que promovam as relações justas;
6. Os trabalhos com os conflitos e com as oportunidades de tomada de decisões e escolhas são 

excelentes oportunidades para o desenvolvimento da moralidade;
7. Os educadores precisam conhecer os níveis de desenvolvimento psicológico dentro de cada 

um dos domínios;
8. Os educadores precisam estar preparados para trabalhar com as inconsistências e controvérsias.

Fonte: Nucci, 2000

EDUCAÇÃO NO DOMÍNIO PESSOAL

O Domínio pessoal diz respeito a um 
conjunto de ações que o indivíduo con-
sidera fora da área da regulação social, 
ou seja, tratam-se de assuntos e situa-
ções que são consideradas por ele como 
dizendo respeito a aspectos da sua vida 
privada. Desse modo, são julgados 
como nem certos e nem errados, pois 
são assuntos pessoais que definem e 
constituem o self e/ou a individualidade 
(NUCCI & LEE, 1993). Logo, o indivíduo 
(ou, eu, self) reveste-se de sua agência, 
na medida que possui um grau de auto-
nomia social e individualidade, processo 
que vai se constituindo ao longo de seu 
desenvolvimento, na medida em que, 
nas interações com os outros, constrói a 
consciência do conceito de self e integri-
dade psicológica (NUCCI, 2013).

Exemplos de questões atreladas a 
esse domínio são: a escolha do corte de 
cabelo, da cor do cabelo, do estilo de rou-

pa que se gosta de usar, escolha dos ami-
gos, da profissão, do tipo de filme ou livro 
que se gosta. São exemplos ainda que 
constituem esse domínio as decisões so-
bre os brinquedos preferidos, as músicas 
preferidas, enfim, questões atreladas às 
preferências e ao direito à escolha.

As crianças pequenas já são capazes 
de identificar e de diferenciar situações 
e eventos que são identificados como de 
domínio pessoal, daquelas que são con-
sideradas de domínios moral e conven-
cional (NUCCI & WEBER, 1995). A gênese 
desse processo depende inteiramente 
das interações sociais das crianças, espe-
cialmente com seus pais (SMETANA, 2013, 
NUCCI, 2013), pares e professores (NUC-
CI, 2000, 2001; NUCCI & ILTEN-GEE, 2021).

As crianças julgam as questões pesso-
ais como nem certas e nem erradas, mas 
explicam em suas justificativas que es-
ses assuntos devem ser foco de decisão 
do próprio sujeito, uma vez que as con-
sequências afetam apenas o ator (NUCCI 
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& WEBER, 1995). Os eventos de domínio 
pessoal são reconhecidos pelas crianças, 
ainda, como questões que dizem respei-
to às preferências e gostos de cada um, 
e, portanto, definem os limites da auto-
ridade do próprio indivíduo e, dessa for-
ma, não devem ser invadidos pela opi-
nião ou interferência de outras pessoas 
(KILLEN & SMETANA, 1999, NUCCI, 1981).

A importância do desenvolvimento 
e da educação do domínio pessoal se 
apresenta em quatro principais argu-
mentos que serão expostos a seguir: 
o primeiro diz respeito à ideia de que 
o domínio pessoal se origina das inte-
rações sociais; o segundo diz respeito 
à visão que os alunos têm do domínio 
pessoal e como regulam a moralidade e 
as convenções no seu comportamento 
individual; o terceiro aspecto discute a 
relação do domínio pessoal com o direi-
to à liberdade e à constituição do self; e 
o quarto e último aspecto discute a re-
lação entre o domínio pessoal e a noção 
de direito e obrigação moral. 

ASPECTO 1: DOMÍNIO PESSOAL SE  
ORIGINA DAS INTERAÇõES SOCIAIS

Vários estudos contemporâneos têm 
discutido a importância de que a crian-
ça tenha espaços de manutenção de um 
senso de agência e individualidade ao 
longo do seu desenvolvimento, o que 
pode ser garantido através de um cres-
cente de oportunidades que ela vivencie 
de exercer controle sobre as suas ações 
(NUCCI, 1996; NUCCI & SMETANA, 1996; 
NUCCI, 1981; WAINRYB & TURIEL, 1994; 
SMETANA, WONG, BALL & YAU, 2014). 

Mais de um quinto das interações (de 
pais e de filhos) observadas por estudo 
empírico apresentaram negociações 
dos filhos para com as mães por causa 
da resistência à obediência às questões 
de domínio pessoal (NUCCI & WEBER, 
1995). Essa resistência está vinculada 

com um desejo de manter a equidade, 
a necessidade da privacidade e de dis-
crição, o processo de individualização 
e a formação da identidade do sujeito 
(NUCCI, SAXE, & TURIEL, 2000). 

As questões de domínio pessoal são 
consideradas pelos filhos como não 
contingentes ao controle parental. Por 
outro lado, os pais em sua maioria não 
partilham da mesma opinião dos filhos, 
e, o problema central é que, na maior 
parte das vezes, os critérios de julga-
mentos de pais e de filhos não são os 
mesmos (SMETANA & ASQUITH, 1994). 

Pesquisa realizada com pré-adoles-
centes brasileiros (10 a 13 anos), a qual 
trata da legitimidade da autoridade pa-
rental para escolhas do domínio pesso-
al e outros domínios, revelou médias 
altas para a legitimidade, obrigatorie-
dade e obediência, no que tange aos 
itens de domínio pessoal (escolher a 
própria profissão, as próprias roupas 
e os amigos). Entretanto, o item acer-
ca da escolha da própria profissão, foi 
o único no qual os participantes da 
amostra reivindicaram maior direito de 
não legitimação à autoridade e menor 
obrigatoriedade de obediência à regra 
e à autoridade (CAETANO, SOUZA, SIL-
VA & CHOI, 2019).

Esses dados conduzem à reflexão 
sobre qual o contexto que crianças e 
adolescentes vivenciam na escola. As 
relações com os pais são de fato sem-
pre permeadas por um grau mínimo de 
coação, característico da relação de res-
peito unilateral que é inerente à relação 
entre pais e filhos (PIAGET, 1932/1996). 
Mas, na escola, o encontro com os pa-
res e as relações de cooperação podem 
fazer a diferença na construção das re-
lações cooperativas e de reciprocidade 
(PIAGET, 1948/2000), assim como no 
desenvolvimento do domínio pessoal 
(NUCCI & ILTEN-GEE, 2021).
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Desse modo, a educação no domínio 
pessoal passa, em primeira instância, 
pelo processo de efetiva possibilidade 
garantida por pais e professores para 
que crianças, mesmo as mais pequenas, 
tenham o direito garantido de fazer esco-
lhas, por menores que elas sejam (NUC-
CI, 2001). Outro caminho importante 
para a educação no domínio pessoal é a 
atenção que se dá nas salas de aula para 
a forma que o currículo é estruturado e 
organizado, ou seja, os conteúdos e as 
estratégias pedagógicas são ou não favo-
recedoras do desenvolvimento do domí-
nio pessoal (NUCCI & ILTEN-GEE, 2021).

Na escola, o direito à escolha passa 
por questões tão simplórias do dia a dia, 
como, por exemplo, ir ao banheiro ou 
escolher o lugar onde se sentar na sala 
de aula. Interessante observar que, sal-
vo raras exceções na educação básica, 
na maioria das vezes, as crianças, ado-
lescentes e, muitas vezes, até adultos, 
ainda necessitam pedir aos professores 
para ir ao banheiro ou para mudar de 
lugar na sala de aula (CAETANO, 2021).

ASPECTO 2: MORALIDADE, 
CONvENÇÃO E O PAPEL DO DOMÍNIO PESSOAL

A construção do domínio pessoal tem 
uma importância fundamental no percur-
so do desenvolvimento da moralidade, 
pois só é possível operacionalizar de for-
ma madura a realidade moral e conven-
cional na medida em que a pessoa possui 
um domínio pessoal bem estruturado e 
desenvolvido (NUCCI & ILTEN-GEE, 2021).

Além disso, o domínio pessoal é sem-
pre situado no diálogo com os outros 
(pares, professores), com as normas so-
ciais e com a complexidade da cultura, 
o que implica em admitir a heterogenei-
dade da constituição do self e admitir 
que a expressão do pessoal será cons-
truída em função do contexto histórico 
e cultural (NUCCI, 2013).

Desse modo, o desenvolvimento 
do domínio pessoal se constrói con-
comitantemente com o percurso de 
construção do domínio convencional 
e moral. É reconhecido na literatura 
os conflitos entre os interesses pesso-
ais e do domínio moral, bem como os 
conflitos entre as decisões pessoais e 
as demandas de expectativas sociais e 
convenções sociais (NUCCI, 2001). 

As questões do domínio pessoal são 
julgadas pelas crianças como nem certas e 
nem erradas, mas os indivíduos explicam 
em suas justificativas que esses assuntos 
dizem respeito única e exclusivamente ao 
próprio sujeito (Nucci, 1981). Entendendo 
que as consequências dessas decisões 
afetam apenas o próprio indivíduo, as 
crianças e adolescentes costumam consi-
derar que quando esses eventos sofrem 
influências ou interferências da autorida-
de, das regras e/ou convenções isso con-
figura uma injustiça e, assim sendo, traz 
danos e prejuízos àquele que teve suas 
escolhas impedidas, suas preferências ig-
noradas e suas decisões desrespeitadas 
(NUCCI, 2001; SMETANA, 2013; NUCCI & 
ILTEN-GEE, 2021).  

Pesquisas realizadas nos Estados Uni-
dos demonstraram que os julgamentos 
das situações de domínio pessoal e as 
justificativas pessoais foram observados 
durante os anos pré-escolares (KILLEN 
& SMETANA, 1999; YAU & SMETANA, 
2003). Esses resultados evidenciam que 
as crianças pequenas já diferenciam as 
situações de domínio pessoal, daquelas 
do domínio convencional e moral. 

Um outro estudo demonstrou que 
apenas cerca de um terço das crian-
ças de 5 anos de idade (mas a maioria 
das crianças mais velhas) julgou que é 
permissível ter múltiplas perspectivas 
quando se trata de conflitos relativos ao 
gosto pessoal (WAINRYB, SHAW, LAN-
GLEY, COTTAM, & LEWIS, 2004). 
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Interessante pensar que na medida 
em que a criança coordena seus gostos 
e preferências com as normas sociais, 
assim como, com a intenção de não 
causar danos aos outros, ela exercita e 
experiência a noção de direito e a pers-
pectiva de liberdade (sobre o que se 
tratará mais detidamente nos próximos 
aspectos) (NUCCI & LEE, 1993). Ao mes-
mo tempo, os conflitos vivenciados por 
ela, são contexto de desenvolvimento 
da noção de self, sendo a integração 
desses sub sistemas (moral, convencio-
nal e pessoal) o caminho para a cons-
trução de sua autonomia (NUCCI, 2001). 

O engajamento dos alunos e alunas 
nas atividades que levam em considera-
ção a preocupação em tratar os outros 
com justiça e respeito, depende da capa-
cidade que o indivíduo tem de expressar 
a sua individualidade, com liberdade de 
ação dentro da esfera do domínio pes-
soal (NUCCI & ILTEN-GEE, 2021).

ASPECTO 3: DOMÍNIO PESSOAL,  
LIBERDADE E CONSTITUIÇÃO DO SELf

Os conceitos de domínio pessoal 
constituem a possibilidade dos indivídu-
os se identificarem como pessoas livres. 
Logo, quando a criança ou adolescentes 
negociam e reinvindicam o direito pelas 
escolhas e preferências, constroem e 
reforçam a manutenção de sua agência 
e individualidade (NUCCI & LEE, 1993). 

O domínio pessoal diz respeito a um 
conjunto de ações que o indivíduo con-
sidera fora da área da regulação social. 
Dizem respeito a aspectos da vida priva-
da e, quando julgados, não são certos e 
nem errados, pois são assuntos pessoais 
que definem o campo da autoridade in-
dividual, ou seja, constituem direitos e o 
senso de liberdade. Logo, o ator (ou, eu, 
self) é um agente que possui um grau de 
autonomia social e de individualidade. 
Ao longo de seu desenvolvimento, vai 

construindo e tomando consciência do 
conceito de self e integridade psicológi-
ca, sendo a liberdade condição necessá-
ria para manter as noções de agência e 
identidade (NUCCI, 2013).

A importância da construção de no-
ções de individualidade, ou identidade, 
é reconhecida por modelos clássicos de 
psicologia do desenvolvimento (PIAGET, 
1964; WALLON, 1946; ERIKSON, 1950), 
assim como por pesquisadores contem-
porâneos, como Damásio (2013), que 
descreve as fases do desenvolvimento 
do self do ponto de vista neurobiológico, 
demonstrando o caminho da constru-
ção do self, desde os primeiros padrões 
neurológicos de percepção do organis-
mo até a construção do self como uma 
representação cognitiva que oferece 
sentido de permanência no tempo, de 
individuação e autonomia, garantindo 
a criança a possibilidade de qualificar 
seus atributos físicos e psicológicos e 
assimilar as referências culturais que 
permeiam seu processo de socialização. 

Os raciocínios das crianças a respeito 
dos diferentes níveis de entendimento 
dos eventos de domínio social desen-
volvem-se de acordo com um padrão de 
transformações de concepções sobre o 
eu, ou do self (NUCCI & LEE, 1993). Des-
sa forma, os dados levantados sobre o 
domínio pessoal levam a crer que os in-
divíduos, em todas as culturas, constro-
em conceitos a respeito de um self que 
se constitui da distinção de si mesmo 
como pessoa com interesses particula-
res (NUCCI, 2001). 

Quando as crianças consideram os 
eventos de domínio pessoal como cen-
trais para a sua própria identidade, es-
tudos têm demonstrado que os julga-
mentos das crianças tendem a ser mais 
incisivos em relação a acreditar que os 
personagens hipotéticos devam se en-
gajar em comportamentos que eliciem 
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as suas escolhas pessoais, a despeito 
das proibições dos adultos a respeito 
(LAGATTUTA, NUCCI, & BOSACKI, 2010).

Do mesmo modo, o efeito da es-
sencialidade da condição do evento 
de domínio moral para o protagonista 
foi significativo sobre as respostas das 
crianças em relação às decisões de re-
sistir à autoridade parental ao invés 
de obedecê-la,  demonstrando que, 
quando a ação de domínio pessoal é 
apresentada como essencial para o 
personagem do dilema hipotético, as 
crianças, principalmente as mais velhas 
(crianças americanas de 10 anos), consi-
deram que o personagem deve resistir 
à autoridade parental, em comparação 
com situações em que a condição do 
evento é periférico para o protagonis-
ta (SMETANA ET AL., 2014). A questão 
do domínio pessoal ser ou não central 
para o personagem da história é uma 
variável de saliência da condição que 
tem influenciado os resultados de pes-
quisa sobre a resistência parental das 
crianças em relação aos eventos de do-
mínio pessoal (SMETANA ET AL., 2014).

Os resultados dessas pesquisas re-
velam, assim, a compreensão de que o 
estabelecimento de um domínio pesso-
al de privacidade e comportamento na 
esfera desse domínio trata-se de uma 
necessidade psicológica (NUCCI, 1981). 
Tanto isso é fato que um conjunto de 
pesquisas que relacionam o domínio 
pessoal à questões de saúde mental 
revelam a intrínseca relação entre a ne-
cessidade do desenvolvimento desse 
domínio para um desenvolvimento sau-
dável (NUCCI, 2013).

ASPECTO 4: DOMÍNIO PESSOAL, 
NOÇÃO DE DIREITO E OBRIGAÇÃO MORAL

Uma questão importante para se in-
vestir na educação no domínio pessoal 
diz respeito à relação entre a garantia 

dada pela família às crianças de realiza-
rem pequenas escolhas e de terem o di-
reito de suas preferências, se constitui 
em uma fonte de construção do concei-
to de direito que, a priori, é a noção do 
direito do próprio do sujeito, mas que 
depois se tornará o respeito ao direito 
das outras pessoas (NUCCI, 2001). 

No Brasil, pesquisas que investiga-
ram as relações de distinções entre 
domínios por parte de crianças e ado-
lescentes e a relação com a autoridade, 
demonstraram que crianças e adoles-
centes (9 a 15 anos), identificam as dife-
renças entre os domínios convencional, 
moral e pessoal em suas condutas in-
dividuais, mas têm uma orientação da 
regulação social bastante heterogênea, 
ou seja, as crianças de classes sociais 
desfavorecidas tendem a resistir menos 
à autoridade nos assuntos de domínio 
pessoal que as crianças de classes so-
ciais mais favorecidas (classe média) 
(NUCCI, CAMINO, & SAPIRO, 1996).

A importância do domínio pessoal 
no desenvolvimento moral das crian-
ças e dos adolescentes está atrelada 
à construção da identidade e à possi-
bilidade das reivindicações individuais 
para com a liberdade, uma vez que 
necessitam terem respeitadas as suas 
escolhas e decisões pessoais como 
condição para, ao longo do desenvol-
vimento, poderem respeitar os direitos 
dos outros (NUCCI, 1996, NUCCI, 2013). 
Dessa forma, a garantia dada pela fa-
mília às crianças de realizarem peque-
nas escolhas e de terem o direito de 
suas preferências, se constitui em uma 
fonte de construção do conceito de di-
reito que, a priori, é a noção do direito 
do próprio do sujeito, mas que depois 
se tornará o respeito ao direito das ou-
tras pessoas (NUCCI, 2001). 
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CONSIDERAÇõES fINAIS

Levando em consideração os dados 
empíricos e os pressupostos conceitu-
ais da TDS, seus autores, defendem que 
a educação moral leve em considera-
ção os raciocínios e entendimento das 
crianças e adolescentes a respeito da 
existência dos diferentes tipos de domí-
nios (NUCCI, 2001). Parece ser evidente 
que, educadores (pais ou professores) 
que estejam interessados em contribuir 
para o desenvolvimento moral de seus 
filhos e alunos, de modo a colaborar na 
formação de cidadãos que pautem suas 
ações na justiça e compaixão, necessi-
tam amparar-se nos resultados desse 
conjunto tão significativo de pesquisas 
contemporâneas sobre o desenvolvi-
mento moral da criança, de modo a su-
perarem o mero desenvolvimento de 
crianças “boazinhas” (NUCCI, 2000).

As crianças vivenciam experiências 
diárias de bondade, assim como de da-
nos e injustiças. Na verdade, são estas 
questões comuns da vida social que fa-
zem a diferença na construção da sua 
moralidade (NUCCI & ILTEN-GEE, 2021). 
As implicações da complexidade do de-
senvolvimento social do ponto de vista 
educacional se resumem em: 1- ajudar 
os alunos na habilidade de avaliar e res-
ponder as situações do dia a dia, consi-
derando a diferenciação entre os domí-
nios moral e convencional; 2- superar a 
abordagem de transmissão de normas 
sociais existentes, pois tal tipo de edu-
cação pode colaborar com a perpetua-
ção da possível imoralidade das injusti-
ças sociais (NUCCI ILTEN-GEE, 2021).
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